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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
PROCEDÊNCIA: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
DATA: 23 DE JULHO D E 1.99 I

Senhores Vereadores:

A MESA DIRETORA DOS TRABALHOS LEGISLATI
VOS DE ERECHIM, RS, atrav~s do presente, vem À pre-
sença de Vossas Excelências, no intuito de vos apre
sentar o presente PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, /
versando em atual izaç~o dos SUBsíDIOS, dos SENHORES
VEREADORES, , a partir de IQ de Julho de 1.991,ten-
do em vista de ter sido protocolado na CASA, PRO-
JETO DE LEI EXECUTIVO ~Q 022/91, concedendo igual /
percentual ao funcional ismo p~bl ico Municipal.

Dai as raz~es da apresentaç~o dopresen-
te, onde estamos plenamente dentro do que preceitua
a atual Legislaç~o, REQUERENDO ainda que o mesmo se
ja apreciado na pr~xima Sess~o do Poder Legislativo
ou seja em conjunto com o do Poder Executivo.

Na certeza de merecermos mais uma vez a
colaboraç~o dos nobres Pares, colhemos o ensejo pa-
ra renovar os votos de estima e consideraç~o.

Atenciosamente

tI~d,_ L"3Jl,r~üJP' PARENT! ,
Vice Presidente, em Exercicio da
Presidência.

od. DG. 05

HELLY LUIZ PARENTI - Vice Pre
sidente em Exercicio da Presi
dência.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
PROCEDÊNCIA: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ATUALIZA VALORES SUBsíDIOS SENHORES
VEREADORES.-

P r o mui 9 a d o r .

E concedido aumento de 12% (Doze) por cento aos Senho
res Vereadores, a partir de Iº de Julho de 1.99/.-

A Remuneraç~o ser~ atual izada no valor dei
Cr$ 511.457,00 (Quinhentos e onze mi I, quatrocentos e
cinquenta e sete cruzeiros) divididas em Parte Fixa e
Parte V ar i~ve I.

Revogam-se as disposiç~es em contr~rio.

Este DECRETO LEGISLATIVO entrar~ em vigor a partir de
Iº de Julho de 1.991.-

CÂMARA MUNICIPAL, 23 DE JULHO DE 1.991

~k+- '4-u.~~HELLYLUI PARENTI/ ,
Vice Presidente, em Exercicio da
Presidência.
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Presidente:

Erechim, 22 de Julho de 1991.

Em cumprimento aos dispositivos legais contidos
no Artigo 36, Inciso 11, da Lei Orgãnica do Município, solicita-
mos a especial atenção de Vossa EX6elência no sentido de convo-
car o Poder Legislativo Municipal, para Reunião Extraordinária "~
para apreciação dos seguintes Projetos de Lei:.-PROJETO DE LEI nQ 020/91 - Qué~utoriza o Poder Executivo a pro-

m~@r a adesão de grupos de consórcio,
'.com o fim de adquirir equipamentos ro
do,yiários, de limpeza, de segurança ou
veículos e dá outras providências.

P~OJETO DE LEI nQ 022/91 - Que concede aumento de vencimentos bá
sicos, proventos e pensões aos servi-
dores, professores, inativos e pensiQ
nistas do Município.,

PROJETO DE LEI nQ '024/91 - Que autoriza o Poder Executivo Munici
paI a receber em Cruzados Novos débi-
tos de qualquer origem ou natureza p~
ra com a Fazenda Municipal, vencidos
até 31.12.90 e dá outras providências.

Na certeza da sua sempre pronta atenção, ao en-
sejo renovamos a Vossa Excelência e Senhores Vereadores, nossas
cordiais saudações.

A~:j{:~
.ELOI JOÃOZANEt

Prefeito Municipal
EXMO.SR.
VEREADOR HELLY PARENTI
DD. VICE-PRESIDENTE NO EXERCíCIO DA PRESID£NCIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
NESTA

NP/NP.
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HELLY LUIZ PARENTI, Vice Presidente, em Exercfcio da
Presid~ncia do Poder Legislativo Municipal Erechinense, devidamen-
te amparado pela LEI ORGÂNICA DO MUNiCíPIO, em seu ARTIGO 36, inci
so I e III pelo presente, C O N V O C A, os Senhores Vereadores Lf
deres das BANCADAS DO PFL, PMDB, PDT, PT, PDS e PTB, para que os /
mesmos levem ao conhecimento de seus Iiderados a real izaç~o de SES
SÃO EXTRAORDINÁRIA, da Câmara Municipal, dia 25., às 10 h no corren
te mes, no RECINTO DA CÂMARA MUNICIPAL, com a seguinte;

ORDEM D O D I A

OI) - PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 020/91 - ,AUTORIZA O PODER EXECUTI
A PROMOVER A ADESAO DE GRUPO DE CONSORCIOS, COM O FIM DE ADQU,
RIR EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS, DE LIMPEZA, DE SEGURANÇA, OU VE
CULOS E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

~
P

P

02) - PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 022/91 - CONCEDE AUMENTO DE VENCI-
M ENTOS, PROV ENTOS E PENSO ES, ~OS SERV IDOR ES, PROF ESSOR ES, INA
T/VOS E PENSIONISTAS DO MUNICIPIO.

03) - PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 024/91 - AUTORIZA O PODER EXECUTI.
VO MUNICIPAL A RECEBER EM CRUZADOS NOVOS D~BITOS DE QUALQUER I

ORIGEM OU NATUREZA PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL, VENCIDOS A~~,
DIA 31.12.1990, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCiAS.

04) - PROJ ETO D E L E I L EG ISLAT IVO Nº 043/9 I - AUTO R IA V ER EAD OR H ELLY I

LUIZ PARENTI - MESA DIRETORA DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS _
CONCEDE AUMENTO DE VENCIMCIMENTOS, PROVENTOS, AOS INATIVOS I
CARGOS EM COMISSAO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL ERECHINENSE.
PROIETO DE DECRETO I EGISI ATIVO - ATUALIZA SUBsíDIOS SENHORES/Autoria Vereador HELLY L'PARENTz:1 - MESA DIRETORA.ER EC H IM, RS 24 D E JU LHO DI. 9~

/0~ I'

;;LLY LuiZ ~N~0
VICE PR~SIDENTEf ~'EXERCíCIO DA
PRESIDÊNCIA.

05 -

od. DG. 05
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 126 DE 25 DE JULHO DE 1.991.-/r

ATUALIZA VALORES SUBsiDiaS, SENHa
RES VEREADORES.-

HELLY LUIZ PARENTI, Vice-Presidente, no Exercício da
Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Erechim, Estadodo Rio Grande do Sul;

FAÇO SABER, que na forma da Legislaç~o Vigente, e ain
da que a Câma ra Mun ic ipa I de 'Ver~adores, A PROVOU, EU, p romu Igolo segu inte;

DECRETO
O" ~.

L E G I S L A T I V O

'go Iº)

'go 2º)

1
'go 3º)
'go 4º)

É concedido aumento de 12% (Doze) por cento aos Senhores Verea-
dores, a partir de Iº d~ Julho de 1.991.-
A Remuneraç~o ser~-atualizada no valor de;
Cr$ 511.457,00 (QUINHENTOS E ONZE MIL, QUATROCENTOS E ÇINQUENTA
E SETE CRUZEIROS) Divididas em Parte Fixa e Parte Variavel.
Revogam-se as disposiç~es em contr~rio.

Este DECRETO LEGISLATIVO, entrar~ em vigor a partir de Iº de Ju
I ho de 1.991.-,

CÂMARA MUNICIPAL, 25

STRE-SE E CUMPRE-SE
Supra.
~'

C) ALY. S,

DE JULHD DE 1.9~" f.
~ /&:lU:37 <

<H~LLY Ly1~ PARENTI ,
Vice Presidente em Exercicio da
Presidência.
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I 16/91 - CM Erechim, Rs 30 de Julho de 1.991

Senhor Prefeito:

l. DG. OS

!

.<

" Ao. cumpriment~-Io, cordialmente, vImos
por meIo do presente, passar às mãos de Vossa Excel~ncia,
copia do Processo bem como do DECRETO LEGISLATIVO nQ 126
de 25 de Julho de 1.991, versando sobre a atual ização /
dos SUBsíDIOS, Senh6~'s Vereadores, a partir de IQ de Ju
lho de 1.991, para ~~ devidos fins.

Sendo o que se oferece para o momento,
colhemos o ensejO p~ra renovar os votos de estima e con-
sideração.

Atenciosamente

Ir!
-<~~~ ;::~)'
Vice-Presidente, em Exercício da
Presid~ncia.

Exmo.Sr.
Bel. ELO I JOAO ZANELLA
DO. Prefeito Municipal
Nesta
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